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INDICAÇÃO N° 162/2018 

Ricardo Campos Passos, Vereador, no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que determine à 
Secretaria competente, a construção de muros de contenção de encostas para 
proteger a residência n° 162 e as residências vizinhas, localizada na Rua 
Antônio Joaquim Travassos, Bairro Asilo, neste 1° distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

No local acima citado já ocorreu um 
desmoronamento e ainda existe o risco de outro desmoronamento, por isso, 
venho chamar a atenção das autoridades competentes na urgência de 
providências para as famílias que ali residem. Fotos em anexo. 

Entendo justifi ada a presente proposição 
aguardando, assim, seu pronto atendime 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de mar 	18 

RICARDO EAMPOS PASSOS 
-V reador- 
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